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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

PROCESSO Nº. 6464/2024 
 
OBJETO: TERMO DE FOMENTO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA E O 
LIONS CLUBE SANTATERESA COLIBRI, VISANDO A REALIZAÇÃO DA “XXV FESTA DO VINHO E DA 
UVA”, NOS DIAS 30/08/2024 A 01/09/2024.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, caput, da Lei n.º 13.019/2014 e Art. 19, I do Decreto Municipal nº 
404/2018.  
 
EMPRESA ADJUDICADA: LIONS CLUBE SANTATERESA COLIBRI, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.989.456/0001-08.  
 
TOTAL DO RECURSO: R$ 107.500,00 (cento e sete mil e quinhentos reais). 
 
JUSTIFICATIVA: 
Obedecendo ao que dispõe o Decreto Municipal 404/2018, esta Secretaria Municipal de Turismo e 
Cultura JUSTIFICA que a instituição, vem através dos documentos apresentados comprovar que está 
apta a executar parceria, para Realização da “XXV Festa do Vinho e da Uva de Santa Teresa. ES”,  
promovida pelo Lions Clube Santa Teresa Colibri, entre os dias 30 de agosto e 01 de setembro de 
2024, no Parque de Exposições Frei Estevão Eugênico Corteletti, em parceria com a Prefeitura 
Municipal de Santa Teresa. ES tendo como foco a celebração das tradições italianas do cultivo da uva e 
da produção de vitivinicultura local, com apresentações culturais de artistas regionais, distribuição de 
suco de uva, realização da pisa da uva, exposição de produtos da vitivinicultura e demais produtos do 
município de Santa Teresa e da região. 
  
A Instituição é reconhecida como sendo de Utilidade Pública pela Lei Federal Nº 5.575, de 17 de 
dezembro de 1969 e pela Lei Municipal Nº 1719, de 20 de setembro de 2006,  as folhas 106 e 107. 
 
Em atendimento ao inciso I, do Artigo 19, do mesmo Decreto, ressalta-se a natureza singular do objeto 
da parceria, sendo que as metas somente poderão ser atingidas pela Instituição em questão, 
ficando inviável a competição, pois no município, apenas o Lions Clube Santa Teresa Colibri, 
detém capacidade para executar os trabalhos para a realização da Festa do Vinho e da Uva que já 
vem sendo promovida por essa Instituição desde de 1997, tendo como objetivo a divulgação da 
vitivinicultura local e fomento de todas as demais atividades associadas, sendo a Festa, um 
espaço aberto para manifestações culturais, divulgação dos produtos da agro-indústria e de 
produção artesanal da região, da promoção do turismo rural, da gastronomia, e da valorização de 
artistas locais. 
 
A realização desse evento constitui-se em um importante momento de valorização da vitivinicultura local 
e fomento de todas as demais atividades associadas, sendo um espaço aberto para manifestações 
culturais, divulgação dos produtos da agro-indústria e de produção artesanal da região, da gastronomia, e 
da valorização de artistas locais, fomentando o turismo e a geração de emprego e renda do município. A 
festa abrange todas as faixas etárias, com entrada gratuita tanto para os munícipes, como para visitantes 
e turistas e contribui, significativamente, para arrecadação de fundos para ações sociais nas áreas de 
saúde visual, prevenção e educação em Diabetes, câncer infantil, meio ambiente e alívio à fome 
promovida pelo Lions Clube Santa Teresa Colibri. 



 
 

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72     www.santateresa.es.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
 

 
Nesse sentido, a festa busca difundir os laços culturais que ligam o município às suas tradições 
correlatas ao cultivo da uva e fabricação do vinho e aos desdobramentos dessas atividades, auxiliando o 
desenvolvimento da economia local, o que pode ser comprovado por parcerias anteriores às folhas 108 a 
195. 
 
Nesse contexto, esta Secretaria Municipal de Turismo e Cultura entende ser o Lions Clube Santa Teresa 
Colibri a instituição com qual deve se efetivar a parceria. 
 
 
 
  
Santa Teresa – ES, 15 de agosto de 2024. 
 
 
 

Kleber Medici da Costa 

Prefeito Municipal 

 


